
ESTADO DO PNUí

ôâtn"ta MuniciPal de Teresina
cABINETE DA PnesloÊNclA

E. CÂITIENE.MI.INICIPAL DE TERESINA. LEI N" DE DE-

APROVA:

Dispõe que, no âmbito do Município de

Teresina, o Laudo Médico Pericial que

atesta diagnósticos «le Diabete Mellitus -
tiPo f Pfvff; turá Pruzo de vuliclade

incleterminaclo, e cld outrss proviclências'

oI,REFE,ITOMUNICIPALDETERESINA,EstadodoPiauí
Faço saber que o Plenário cla câmara Municipal de Teresina aprovou e' eu' sanclono a

seguinte Lei:

Art. 1,' Fica estabelecido que, no âmbito c10 Município de Teresina' o..Laudo Médico

Pericial clue rúestrt diagnóstícos de Diobete Mellitus - tipo I (DM1) terá validade por pfazo

indeterminado'

§ l, o Lauclo Medico de qr.re trata esta Lei poderá ser emiticlo por profissional da rede

de saircle pirblica ou privada, obs.rua,,do-se os demais requisitos pala a sua emissão

estabeleciclos ua legislação pertiucnte'

§ 2,' o bcnehciado por csta L,ei poderá apresentar o Laudo Médico' às autoridades

competelltcs. por ,r.io d" cápia sirnples, àesde que acompanhada do seu original' nos termos

da t-ei F'ecleral no 13.J26, de 8 de outubro de 2018'

Art.2" O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei' no que couber'

Art. 3" E,sta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

l' Secreta,ria

vereactora n"rfi#vcs cALI sro
2n Secretária

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário'

Cânrara Municipal de Telesina,12 de novembro

Vereador EN úrl alnNCAR sILVA
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